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L E I N° 6923/05 
de 28 de novembro de 2005 

PUI LICADO (A) NO JORNAL 
f OLE IlM DO MUNICIDIO 

N.• 1'1.0\ deSi:lJ~s-

"Desafeta, classifica como bem c ominial e autoriza o 
Executivo Municipal a doar área de terra de domínio 
público municipal ao Governo do l stado de São Paulo, 
para a construção de uma Escola d Ensino Fundamental 
e de Ensino Médio". 

O Prefeito Municipal de São José c os Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segu nte lei : 

Art. 1 o. Fica desafetada e classifica<• a como bem dominial 
a área de terra de domínio público municipal de que trata o artigo 2° desta lei e, 
autorizada sua doação pelo Executivo Municipal ao Governo do E< tado de São Paulo. 

Art. 2°. O imóvel objeto da doação c e que trata o artigo 1 o 

desta lei , destina-se à construção e instalação de uma Escola de nsino Fundamental e 
de Ensino Médio e possui as seguintes medidas, limites e confrontações: 

01 - IMÓVEL: Área de terra. 
02- PROPRIEDADE: Domínio público municipal. 
03- LOCALIZAÇÃO: Rua Waldemar Teixeira- Jardim Torrão de Curo. 
04 - SITUAÇÃO: A área está situada entre a Rua Waldemar Tei)~ira, Escola Municipal 
Ruth Nunes e área remanescente de domínio público municipal. 
05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, cc m declividade e sem D 
benfeitorias. 
06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Mede em reta 53,34 m (cihqüenta e três metros 
e trinta e quatro centímetros) e curva de R: 131 ,00 m (cento e tri hta e um metros), AC: 
20°51 '53" e D: 47,70 m (quarenta e sete metros e setenta centírretros) de extensão de 
frente para a Rua Waldemar Teixeira; 50,00 m (cinqüenta metrm) de extensão do lado 
esquerdo de quem da rua olha, confrontando com a área rem< nescente de domínio 
público municipal; do lado direito confrontando com a Escola l ~unicipal Ruth Nunes 
mede, em três segmentos, 29,39 m (vinte e nove metros e trint< e nove centímetros), 
14,43 m (quatorze metros e quarenta e três centímetros) e 27~8 rn (vinte e sete metros 
e quarenta e oito centímetros) de extensão e, nos fundos.. on rontando com a área 
remanescente de domínio público municipal mede, em d is segmentos, 58,36 m 
(cinqüenta e oito metros e trinta e seis centímetros) ~~ 33, O m trinta e três metros e 

. setenta centímetros) de extensão, fechando o perímetrb J j K ~ 
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07 - ÁREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 5.0 0,00 m2 (cinco mil 
metros quadrados). 

Parágrafo único. A área de terra ima descrita está 
melhor caracterizada na planta, memorial descritivo e laudo de ava iação inclusos, que 
passam a fazer parte integrante desta lei. 

Art. 3°. Constará obrigatoriamente da scritura de doação 
a destinação específica do imóvel conforme previsto no artigo 2° de ta lei e cláusula de 
reversão. 

Art. 4°. A área de que trata o artigo 2 desta lei, reverterá 
à municipalidade no caso de inobservância do disposto nesta I i, não cabendo ao 
Governo do Estado de São Paulo qualquer indenização ou retençã por benfeitorias ou 
qualquer outra obra executada. 

Art. 5°. As despesas que se origin em da lavratura da 
escritura de doação, bem como do registro no cartório competent , correrão por conta 
da donatária. 

novembro de 2005. 
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Art. 6°. Esta lei entra em vigor na dat de sua publicação. 

Art. 7°. Ficam revogadas as disposiçd>es em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José I os Campos, 28 de 

\ 

William reitas 
/ s ltor Legislativo 

[J 
Maria Rita de Cássia Singulano 

Secretaria de Habitação 
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I . I ho 
no de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Forma ização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de ovembro do ano de 
dois mil e cinco. 
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